AVISO

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO PARA OCUPAGCAO DE
POSTOS DE TRABALHO EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES
PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, PARA SETE LUGARES DE ASSISTENTE
TECNICO

1. Para efeitos do disposto no n° 1 do artigo 11° da Portaria n® 233/2022, de 9 de setembro,
doravante designada de Portaria, e conforme o preceituado nos artigos 30° e 33° da Lei Geral
do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a da Lei Geral do Trabalho em
Fungdes Publicas (LTFP), aprovada em anexo a Lei n° 35/2014, de 20 de junho, na sua
redacdo atual, aprovada em anexo & Lei n° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagéo atual,
torna-se publico que, por deliberagdo tomada em reunido da Camara Municipal de Murca de
16 de janeiro de 2026, se encontra aberto e publicado em Diario da Republica, pelo prazo de
dez dias Uteis, contados a partir da data da publicitagdo na Bolsa de Emprego Publico,
procedimento concursal comum para constituigdo de relagéo juridica de emprego publico na
modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, para
preenchimento de sete postos de trabalho previstos e néo ocupados no Mapa de Pessoal do
Municipio para o ano de 2026, na categoria de assistente técnica, da carreira geral de
assistente técnica (Grau 2 de complexidade funcional).

2. Legislacdo aplicavel:

O presente procedimento obedece ao disposto na Constituigdo da Republica Portuguesa, na
LTFP, na Portaria e, supletivamente, no Cédigo do Procedimento Administrativo (CPA),
aprovado pelo Decreto-Lei n° 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redagéo atual.

3. Em cumprimento do disposto na alinea h) do artigo 9° da Constituigao da Republica
Portuguesa, a Administragdo Publica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progresséo profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e
qualquer forma de discriminagéo.

4. Local de trabalho - Area do Municipio de Murga.
5. Caraterizagéao dos postos de trabalho a ocupar:

5.1 De acordo com o Mapa de Pessoal de Municipio de Murga, fungdes de natureza executiva,
de aplicacdio de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instrugdes
gerais, de grau médio de complexidade, nas areas de atuagdo comuns e instrumentais e nos
varios dominios de atuagdo dos 6rgéos e servigos.

5.2 - Numero de postos de trabalho:

- 7 postos de trabalho.
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5.3 Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para preenchimento dos postos de
trabalho colocados a concurso e para ocupagdo de idénticos postos de trabalho, a ocorrer no
prazo maximo de 18 meses

6. O posicionamento remuneratério obedece ao disposto no artigo 38°da LTFP. Nao havendo
lugar a negociagéo, os candidatos serdo posicionados na primeira posigdo remuneratéria /
nivel remuneratério 7 da Tabela Remuneratéria Unica, da carreira de assistente técnico. Os
candidatos detentores de vinculo de emprego publico devem informar previamente o
Municipio de Murga da remuneragédo base, carreira e categoria que detém na sua situagéo
juridico-funcional de origem.

7. Requisitos gerais de admisséo legalmente previstos:

7.1 Os requisitos de admiss@o s&o os previstos no artigo 17° da LTFP: ter nacionalidade
portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Constitui¢éo, Lei especial ou convengéo
internacional: ter 18 anos de idade completos; ndo estar inibido do exercicio de fungbes
publicas ou interdito para o exercicio das fungbes que se propde desempenhar; possuir
robustez fisica e perfil psiquico indispenséveis ao exercicio de fungdes; ter cumprido as leis
da vacinagéo obrigatéria. Escolaridade obrigatéria em fungéo da idade, ndo sendo admissivel
a substituigdo do nivel habilitacional por formagéo ou experiéncia profissional.

7.2 Nivel Habilitacional:

Nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 86.°, conjugado com o n.° 1 do artigo 34.°, ambos
da LTFP, os candidatos deverdo ser detentores do nivel de habilitagédo académica de grau
exigido para o posto de trabalho, 12.° ano de escolaridade.

8. Ambito do recrutamento — Tendo em conta os principios de racionalizagéo e eficiéncia que
devem presidir A atividade municipal, na impossibilidade de ocupagéo de todos ou parte dos
postos de trabalho objeto do presente procedimento concursal por trabalhadores com vinculo
de emprego publico por tempo indeterminado ou que se encontrem em situagdo de
requalificagdo, o recrutamento (cfr. n° 4 do art® 30° da LTFP), sera efetuado de entre os
trabalhadores com e sem vinculo de emprego publico.

8.1 Podem ainda candidatar-se trabalhadores detentores de um vinculo de emprego publico
por tempo indeterminado, nos termos das alineas a) a ¢) do n° 1 do artigo 35° da mesma Lei
(trabalhadores integrados na mesma carreira a cumprir, ou a executar diferente atribui¢ao,
competéncia ou atividade do Municipio de Murga, de outro Orgdo ou servico ou que se
encontrem em situacéo de requalificaggo, e trabalhadores integrados em outras carreiras)

9. De acordo com o disposto na alinea k) do n° 3 do art® 11° da Portaria, na sua atual redagao,
ndo podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira e categoria e, ndo se encontrando em situagéo de requalificagdo, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal da Camara Municipal de Murga idénticos aos postos
de trabalho para cuja ocupagdo se publicita o presente procedimento.

9.1 — Os candidatos devem reunir os requisitos até a data limite de apresentagéo das
respetivas candidaturas.
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10. — Formalizagéao das candidaturas:

10.1 Prazo de candidatura: 10 dias Gteis a contar da data de publicagdo no Diario da
Republica, nos termos do artigo 12° da Portaria na sua atual redag&o.

10.2 As candidaturas sdo formalizadas através do preenchimento de formuléario préprio, de
utilizagdo/submissdo  obrigatéria,  disponivel ~na  plataforma  eletronica, em
https://recrutamento.cm-murca.pt, acompanhado dos seguintes documentos: a) curriculum
vitae; b) fotocopia legivel do certificado da habilitagéo literaria exigida com a indicagéo da data
de conclusdo; c) Documentos comprovativos das agdes de formacéo relacionadas com o
contetido funcional do posto de trabalho, onde conste a data de realizagéo e duragéo das
mesmas, sob pena de ndo serem consideradas; d) Declaragéo emitida pelo servigo publico
de origem (documento apenas aplicavel a trabalhadores com contrato de trabalho em fungdes
publicas), devidamente atualizada, da qual conste: a modalidade de vinculo de emprego
publico, a descrigdo das atividades/fungdes que atualmente executa e a identificagcdo da
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificagao da respetiva remuneragao
reportada ao nivel e posigdo remuneratéria auferidos, bem como a indicagéo da avaliagéo do
desempenho qualitativa /quantitativa obtida no Gltimo ciclo de avaliag&o.

10.3 Nos termos do disposto no nimero 5 do artigo 15° da Portaria, a ndo apresentagéo dos
documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos legalmente exigidos, quando
devam ser os candidatos a apresenta-los, determina: a) a exclusdo do candidato do
procedimento concursal, quando a falta desses documentos impossibilite a sua admisséao; b)
a impossibilidade de constituigdo do vinculo de emprego publico, nos restantes casos.

10.4 Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de duvida sobre a
situagdo que descreve no seu curriculo, a apresentagéo de elementos comprovativos das
suas declaragdes, bem como a exibigdo dos originais dos documentos apresentados.

10.5 As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos seréo punidas nos termos da Lei.

11. Métodos de selecdo e utilizagao faseada:

Nos termos do art.’ 17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, na Portaria,
conjugado com o artigo 36.° da LTFP, serdo aplicados os métodos de selegdo: a) Avaliagdo
Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC); ou b) Prova de
Conhecimentos (PC), Avaliagdo Psicologica (AP), e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

(EAC).

11.1 Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — para os candidatos
que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagdo de
requalificacdo, que, imediatamente antes, tenha desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade.

11.2 Prova de Conhecimentos e Avaliagdo Psicolégica, complementados com o método de
selecdo Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — para os restantes candidatos.
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11.3 Nos termos do disposto no n° 3 do artigo 36° da LTFP, os candidatos podem optar,
mediante declaragdo escrita, pela realizagio da prova de conhecimentos em substituigéo da

Avaliagdo Curricular.

11.4 Ao abrigo do disposto no artigo 21° da Portaria, todos os métodos de sele¢do, bem como
todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que serdo excluidos os candidatos que
obtenham uma valoragao inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juizo de
N&o Apto num dos métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que ndo
comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo.

11.5 Forma, natureza e duragdo da Prova de Conhecimentos: Sera escrita, de realizagao
individual, de natureza teérica e em suporte de papel, com consulta, tendo a duragéo de 90
minutos e incidira sobre as tematicas mencionadas no ponto 11.7 do presente aviso.

11.6 Durante a realizagdo da prova de conhecimentos ndo é permitida a utilizagao de
telemoveis ou qualquer aparelho eletrénico computorizado.

11.7 Os candidatos que comparegam & Prova de Conhecimentos com atraso de 15 minutos,
relativamente a hora referida na convocatéria, ndo poderéo realizar o método de selegéo.
Bibliografia: Constituiciio da Republica Portuguesa; Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro,

na sua atual redagéo — Cédigo do Procedimento Administrativo; Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho, na sua atual redagdo — Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas; Lei n.° 7/2009, de
12 de fevereiro, na sua atual redagéo — Codigo do Trabalho; Anexo | da Lei n.° 75/2013, 12
de setembro - Regime Juridico das Autarquias Locais; Decreto-Lei n.° 135/99, de 22 de abiril,
na atual redagdo — Medidas de Modernizagdo Administrativa. Decreto-Lei n.° 109-E/2021, de
9 de dezembro - Estabelece o Regime Geral de Prevengdo da Corrupgéo (RGPC).

12. A Ordenagao Final dos candidatos resulta das seguintes formulas:

12.1 Para os candidatos detentores de vinculo de emprego publico por tempo indeterminado,
que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadores
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagéo de
requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribui¢ao,
competéncia ou atividade, a Ordenagdo Final resulta da férmula abaixo indicada e sera
expressa na escala de 0 a 20 valores, com valoragé&o até as centésimas, resultando da média
aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selegdo aplicados: OF =
(60*PC+40*EAC)/100 ou OF=(60*AC+40*EAC)/100. Em que, OF - Ordenagdo Final; PC -
Prova de Conhecimentos; AC - Avaliagdo Curricular; EAC - Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias.
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12.2 Para os restantes candidatos a Ordenacgéo Final resulta da formula abaixo indicada e
seré expressa na escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, dos resultados
obtidos nos métodos de selegdo aplicados: OF = (60*PC+40*EAC)/100 e Avaliagéo
Psicolégica. Em que OF - Ordenagéo Final; PC - Prova de Conhecimentos; EAC - Entrevista
de Avaliagdo de Competéncias.

13. A notificagdo dos candidatos obedece ao disposto no Cédigo do Procedimento
Administrativo.

14. A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo ¢ efetuada através de
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet (artigo 22° da Portaria).

15. Audiéncia dos interessados e homologagéo (artigo 25° da Portaria):

15.1 Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicagdo dos
métodos de selecéo, sdo notificados da lista de Ordenagéo Final, para efeitos de audiéncia

prévia.

15.2 Apds homologagdo, a lista de Ordenag&o Final é afixada em local visivel e pUblico das
instalagdes do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet, sendo ainda
publicado por extrato um aviso na 22 Série do Didrio da Republica com a informag&o sobre a
sua publicitagéo.

16. Critérios de ordenacgo preferencial: em caso de igualdade de valorag&o entre candidatos,
os critérios de preferéncia a adotar seréo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022.
Subsistindo o empate apés aplicagéo dos referidos critérios, seréo utilizados os seguintes:
1.° Candidato(a) com a melhor classificagdo obtida na competéncia: Orientagéo para o servigo
publico; 2.° Candidato(a) com a melhor classificagéo obtida na competéncia: Relacionamento
interpessoal; 3. Candidato(a) com a melhor classificagéo obtida na competéncia: Trabalho
de equipa e cooperagao; 4.° Candidato(a) com a melhor classificagéo obtida na competéncia:
Responsabilidade e compromisso com o servigo; 5.° Candidato(a) com a melhor classificagao
obtida na competéncia: Realizagdo e orientagdo para resultados; 6.° Candidato(a) com a
melhor classificagdo obtida na competéncia: Otimizag&o de recursos.

17. Quota de emprego para pessoas com deficiéncia - Em cumprimento com o estipulado no
artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, sera aplicada a quota de emprego de
acordo com o numero de lugares a preencher por cada concurso, desde que o candidato
comprove que é portador de um grau de deficiéncia igual ou superior a 60 %.

17.1 Os candidatos com deficiéncia, com grau de incapacidade funcional igual ou superior a

60%, devem declarar, no requerimento de admissao, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade e tipo de deficiéncia, sendo dispensada a apresentagéo imediata de
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documento comprovativo, bem como identificar as condi¢des especificas de que necessitam
para a realizacdo dos métodos de selegao.

18. Composicdo e identificagdo do Juri: Presidente: Dr. Marcelo Caetano Martins Delgado,
Diretor do Departamento de Coordenagédo Geral. Vogais Efetivos: Dr. Marcos José da Silva
Barroco, Chefe da Divisdo de Administragéo Geral, que substitui o Presidente nas suas faltas
e impedimentos e Dr. Jodo Manuel da Silva Gongalves, Chefe da Divisdo de Planeamento e
Gestio Urbana, em regime de substituicZio. Vogais Suplentes: Dr. Mario José Pinto Sampaio,
Chefe da Divisdo de Gestdo Financeira e Eng® Anténio Moreira Carvalho Alves, Chefe da
Divisdo de Tecnologias de Informagéo e Comunicagéo.

Todos os elementos que compdem o Juri acima referido, exercem fungdes no Municipio de
Murga.

Municipio de Murga, 19 de fevereiro de 2026
Q Presidente da Campara,

EAVARY
r. Mario Artur Correia Lope
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